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Processo TC-010.788/2018-2 (com 125 peças)  
Tomada de Contas Especial 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro-Relator, 
 
 
 
Em face do que restou apurado nos autos, o Ministério Público de Contas da União 

manifesta-se de acordo com a proposta de encaminhamento apresentada pelo auditor-instrutor (peça 
124), à qual anuiu o titular da SecexTCE (peça 125), no sentido de o Tribunal: 

a) declarar a nulidade da citação e de todos os processuais subsequentes praticados em 
relação ao Sr. Giovanni Lopes Gagliano (542.716.495-20); e 

b) arquivar as contas do Sr. Giovanni Lopes Gagliano, sem julgamento de mérito, por 
ausência de pressupostos para desenvolvimento válido e regular do processo, com fundamento no 
art. 212 do Regimento Interno do TCU c/c arts. 6º, inciso II, e 19 da IN-TCU 71/2012.  
 
 
 

Brasília, 16 de Agosto de 2022. 
 
 
 

Júlio Marcelo de Oliveira 
Procurador 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71370875.


